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4637-1/06 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
SORVETES

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena sorvetes, picolés, tortas 
gelada/s e similares;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4637-1/07 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
CHOCOLATES, 
CONFEITOS, 
BALAS, BOMBONS 
E SEMELHANTES

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena chocolates, confeitos, 
balas, bombons e semelhantes;
Não compreende:
·       O comércio atacadista de produtos de padaria: pães, bolos, biscoitos e similares (4637-1/04);
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2);
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4637-1/99 COMÉRCIO 
ATACADISTA 
ESPECIALIZADO 
EM OUTROS 
PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS 
NÃO 
ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

Compreende:
O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena:
·     Chás, mel, sucos e conservas de frutas e legumes, frutas secas, etc;
·     Condimentos e vinagres;
·     Alimentos preparados em frituras (batata frita e similares);
·     Alimentos congelados para preparo em micro-ondas;
·     Complementos e suplementos alimentícios.
·      As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1).
·      As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4639-7/01 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena outros produtos 
alimentícios em geral;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.2.As 
atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.
É permitido armazenamento e/ ou fracionamento para cereais, leguminosas, frutas secas, 
especiarias, oleaginosas, farinhas, féculas e amidos.

1 - Licença Não Renova NÃO

NOTA: O CNAE 4639-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCIADA, enquadra-se no Artigo 10 da presente Portaria. Essas atividades são consideradas etapas do processo produtivo, portanto, os estabelecimentos que as 
exercem devem se enquadrar  nos códigos da respectiva atividade industrial.

14 – C O M É R C I O  A T A C A D I S T A  D E  C O R R E L A T O S /  P R O D U T O S  P A R A  A  S A Ú D E
CNAE FISCAL VIGILÂNCIA EM SAÚDE

CÓDIGO DESCRIÇÃO COMPREENSÃO SITUAÇÃO 
CMVS

RENOVAÇÃO
DA LICENÇA

INSPEÇÃO 
PRÉVIA À 
LICENÇA

4645-1/01 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS

Compreende:
O comércio atacadistaque armazena:
·       Instrumentos, utensílios, materiais, artigos, produtos, partes e acessórios de uso ou 
aplicação médica, hospitalar ou laboratorial destinados ao diagnóstico, prevenção, apoio, 
tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação física, embelezamento e correção 
estética (Produtos: descartáveis, implantáveis, líquidos, sólidos, semi-sólidos, bolsas de sangue, 
dispositivo intra-uterino, produtos para diagnósticos de uso “in vitro” e outros);
·       Preservativo;
·       Produtos para saúde destinados à pesquisa clínica, científica e tecnológica.
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa 
importadora, conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1).
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Não Compreende:
O comércio atacadista de:
·       Equipamentos odonto-médico-hospitalares e laboratoriais (4664-8/00);
·       Produtos odontológicos (4645-1/03);
·       Próteses e artigos de ortopedia (4645-1/02).
Não Compete:
·       O comércio atacadista de artigos de vidro, vidraria em geral, sem reagentes para 
laboratório.
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de  Vigilância Sanitária, que não possui local próprio 
de armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, 
instalado em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da 
mesma, é denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença 3 ANOS SIM

4645-1/02 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
PRÓTESES E 
ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA

Compreende:
·       O comércio atacadista que armazena próteses e artigos de ortopedia, 
aprovados/registrados pela ANVISA/MS;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa 
importadora, conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Não Compete:
·       O comércio atacadista de calçados ortopédicos prontos.
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de  Vigilância Sanitária, que não possui local próprio 
de armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, 
instalado em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da 
mesma, é denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença 3 ANOS SIM

4645-1/03 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS

Compreende:
·       O comércio atacadista que armazena material, artigo, instrumento odontológico para o 
cirurgião-dentista e para as clínicas odontológicas;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa 
importadora, conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Não Compreende:
·       O estabelecimento que comercializa produtos odontológicos e outras classes de produtos, 
tais como: sabonetes anti- sépticos, desinfetantes, esterilizantes, medicamentos com anestésicos 
e outros (4693-1/00).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de  Vigilância Sanitária, que não possui local próprio 
de armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, 
instalado em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da 
mesma, é denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença 3 ANOS SIM

4635-4/01 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
ÁGUA MINERAL

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena água mineral;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Não compreende:
·       O engarrafamento na fonte, de águas minerais e água adicionada de sais (1121-6/00).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de  Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4635-4/02 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
CERVEJA, CHOPE 
E REFRIGERANTE

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena cerveja, chope, 
refrigerante e outras bebidas não alcoólicas;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Não Compete:
·       O engarrafamento próprio ou sob responsabilidade de terceiros, regulamentados pelo órgão 
competente da Agricultura.
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de  Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4635-4/99 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
BEBIDAS NÃO 
ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena outras bebidas 
alcoólicas (vinho, cachaça, bebidas destiladas e etc.) e, não alcoólicas;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Não Compete:
·        O engarrafamento próprio ou sob responsabilidade de terceiros, regulamentados pelo órgão 
competente da Agricultura.
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de  Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4637-1/01 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
CAFÉ TORRADO, 
MOÍDO E SOLÚVEL

Compreende:
·        O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena café torrado, moído e 
solúvel;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de  Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4637-1/02 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
AÇÚCAR

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena açúcar;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4637-1/03 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
ÓLEOS E 
GORDURAS

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena óleos refinados, azeites 
e gorduras de origem animal e vegetal;
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4637-1/04 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
PÃES, BOLOS, 
BISCOITOS E 
SIMILARES

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena pães, bolos, biscoitos e 
similares.
Não Compreende:
·       O comércio atacadista de massas alimentícias (4637- 1/05);
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO

4637-1/05 COMÉRCIO 
ATACADISTA DE 
MASSAS 
ALIMENTÍCIAS

Compreende:
·       O comércio atacadista, a importadora e a exportadora que armazena massas alimentícias em 
geral.
Não Compreende:
·       O comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (4637-1/04);
·       As atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, 
conforme definido na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações (ver nota 1);
·       As atividades de armazenamento dos produtos acima citados em depósito fechado (ver nota 2).
Notas:
1.Fica sujeito ao Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS o estabelecimento definido 
na Portaria CVS nº 10/2008 e suas atualizações. Conforme estabelece esta Portaria, o 
estabelecimento acima mencionado é definido como unidade administrativa da empresa 
importadora de produtos sujeitos a regime de Vigilância Sanitária, que não possui local próprio de 
armazenamento e utiliza da contratação de prestador de serviço para esta atividade.
2.As atividades de armazenamento de produtos próprios, em depósito próprio, que dispõe de 
instalações, equipamentos e recursos humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante/distribuidora, considerado extensão da mesma, é 
denominado depósito fechado e necessita de Licença de Funcionamento Sanitária.

1 - Licença Não Renova NÃO
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